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EMENDA NO

ESTADo Do eanaxÁ

I , DE 201,8 Ao ÂNTEpRoJETo DE LEI N" 19, DE 201,g.
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Emenda aditiva, modificativa e substitutiva
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Modifica o att. 4 que passa 

^ 
tet a seguinte redaçáo

"Art. 4" Altera o Inciso I do at. 78 da Lei Municipal n" 6.698, de 2077, que passa a

vigorat com a seguinte tedaçào"

"Art. 78

"Í - aprovação em auüência pública"

O art. 4" do Projeto de Lei n" 19, de 2018 passa a ser o art. 5" com a mesma rcdaçáo.

Substitui a expressão "786" constante no caput do art.3" do Projeto de Lei n" 19, de 2018 pela
expressão "746".

É a Emenda. Sala de Sessões.

26 demarco de 2018.
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Olavo Santos
Yereador,/PHS Vereedor

Pedro §ampaio
Yereador,/PSIB

Justificação,

A presente Emenda altera a rcdação do inciso I do artigo 78 do Anteprojeto de Lei
número 79/201,8, que da mesma fotma dos demais artigos iâ alterados, não observou a Lei Federal
10.257 /2001 - Estatuto da Cidade, pois, eis que a lei não menciona a exclusividade conferida ao

Conselho em questão, e sim, a patttcípação populaÍ poÍ meio de debates, audiências públicas e

consultas públicas. Âdemais, a ftgora da participação popular por meio de audiência pública, não se

confunde a audiência do Conselho. Â participação populat com a pÍesença do Ente público, )á é
garunada pela lei federal, nos teÍmos dos artigos 1", inciso XIII, atigo 4",parâgraÍos 2o e 3o, arttgo 40,
paúgrafo 4", inciso I, artigo 43 inciso II, artigo 44, todos do Estatuto da Cidade.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


